
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 02 DE FEVEREIRO DE 2006

A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao BG nº 024, de 02 FEV 2006)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.   De Oficial

1.1.1.   Requerimentos Despachados

Cap PM Ref. Mat. 601115-2, José do Espirito Santo Ferreira - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Kátia Maria Sulva de Santana, enviado através do Of.  nº 655/05-Gab. Psic,  que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte  de  arma.  Ao  Gabinete  de  Identificação  para  providências  e  posterior  remessa  ao  Arquivo  Geral  para  arquivar  nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 057/2006/DP-4).

1º  Ten  RRPM  Mat.  608520-2,  Delamo e  Silva  Meira  –  Reintegração  ao serviço  ativo  da  Corporação: –  Indeferido, 
conforme cota da PGE datada de 25 MAI 2005, que a razão da matéria encontra-se em sub-judice, não havendo ainda decisão,  
Judicial no aludido processo, ficando prejudicada a análise em sede administrativa, sendo prudente o aguardo do deslinde da ação 
Judicial. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 001/2006/DP-4).

1.1.2.   Retificação

Ver 3º Parte Item 1.1.1, Nota nº 1934/2005/DP-4, publicada no Aditamento. ao BG. nº 214, de 18 NOV 2005, referente ao 
Atrasado da Gratificação de Representação de Função, relativo a função de Major PM, requerido pelo Cap RRPM Mat. 605801-9, José 
Ferreira de Araujo.

Onde se lê:  – Deferido, quanto ao período de abril de 2001 a junho de 2004,…

Leia-se:  – Deferido,  quanto ao período de abril  de 2001 a maio de 2004.  Por haver sido publicada  com incorreção, 
conforme informação da Pagadoria dos Inativos, datada em 23 NOV 2005, a análise da Seção de Inativos DP-4, bem como a documentação 
comprobatória. À Pagadoria dos Inativos para providências que o caso requer. (Nota nº 056/2006/DP-4). 
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1.2.0. De Subtenente

1.2.1.   Requerimentos Despachados

Subtenente RRPM Mat. 8934-6, Severino Batista de Oliveira - Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Suênia Maria de Morais, enviado através do Of. nº 642/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 058/2006/DP-4).

Subtenente  RRPM  Mat.  603638-4,  Nelson  Rodrigues  de  Freitas  –  Continuidade  de  Assistência  Médico-Hospitalar, 
odontológica e Farmacêutica,  em favor de seu filho, Robson Alves Freitas,  nascido em 23 JUN 1981,  por ser estudante  universitário, 
solteiro, não exercer nenhuma atividade remunerada e viver sob suas expensas econômica: – Deferido, a/c de 05 MAI 2005, conforme 
documentação comprobatória apresentada, § 1° e Inciso I e caput. do Art. 2°, da Portaria do Comando Geral nº 1603/04, e o que 
prevê o Inciso III, § 1º, e caput. do Art. 58 da Lei nº 10.426/90.  Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 077/2006/DP-4).

1.3.0.   De Sargento

1.3.1.   Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 601027-0, Manoel Antonio de Oliveira Alecrim -  Avaliação Psicológica para fins de regularização de 
porte de arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico 
da Drª Elza Maria de Andrade, enviado através do Of.  nº 644/05-Gab. Psic,  que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte  de  arma.  Ao  Gabinete  de  Identificação  para  providências  e  posterior  remessa  ao  Arquivo  Geral  para  arquivar  nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 037/2006/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat.  11216-0, José Vieira  de Lima  – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente  em favor do 
FUNAFIN: –  Deferido,  quanto  ao  ressarcimento  no  período  de  maio  de  2000,  até  dezembro  de  2002,  face  a  documentação 
comprobatória  apresentada,  informação  da  Pagadoria  dos  Inativos  datada  em  01  DEZ 2005,  que  o servidor  teve  descontos 
indevidos  do FUNAFIN  até  dezembro de  2002,  bem como o previsto  no Art.  62,  Inciso  II,  c/c  o Art.  72,  Inciso  II,  da  Lei 
Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Paragrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 de julho de 2000, e EC nº 041/03. 
À  Pagadoria  dos  Inativos  para  confecção  da  Planilha  de  Repercussão  Financeira,  e  posterior  remessa  ao  CSPP  solicitando 
providencias  quanto ao pagamento,  tendo em vista  o que  preconiza o Decreto Estadual  nº  25.208,  de  10  FEV 2003.  (Nota  nº 
002/2006/DP-4).

3º Sgt PM Ref. Mat. 606973-6, Severino Tiago de Fontes – Cálculo dos seus Proventos base o soldo do grau hierárquico 
imediato,  a  contar  da  data  do seu julgamento como inválido total  pela  JSS,  com doença  enquadrada  no Inciso III, Art.  83 da Lei nº 
10426/90  e  Art.  92  do mesmo diploma legal:  –  Indeferido,  face  a análise  da  DEAJA através  dos Encaminhamentos  nºs  071  e 
102/2005, e por falta de amparo legal. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 003/2006/DP-4)

3º Sgt RRPM Mat.  12128-2, Carlos Pereira Gomes  -  Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Denise 
Alves de Carvalho, enviado através do Of. nº 662/05-Gab. Psic, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. 
Ao Gabinete  de  Identificação  para  providências  e  posterior  remessa  ao Arquivo Geral  para  arquivar  nos  assentamentos  do 
servidor. (Nota nº 076/2006/DP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  12847-3,  José  Carlos  Xavier  Soares  –  Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio,  
face a documentação comprobatória apresentada,  Art.  109 da Lei  nº 10.426/90  e conforme prevê o Parecer  303/03  – PGE.  À 
Pagadoria  dos Inativos para confecção da Planilha  de Repercussão Financeira  e posterior remessa  ao CSPP tendo em vista o 
Decreto Estadual nº 25208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 117/2006/DP-4).

1.4.0.   De Cabo

1.4.1.   Requerimentos Despachados

Cb RRPM Mat.  3965-9,  Mario Vergete  Marques  – Ressarcimento dos valores  descontados indevidamente  em favor do 
FUNAFIN: – Indeferido, conforme informação prestada pela Pagadoria dos Inativos datada em 01 DEZ 2005, que o servidor não 
contribui desde maio de 2000, portanto não tem valor a perceber de FUNAFIN. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
004/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat.  10313-6,  Francisco Alves dos Santos  – Isenção de Contribuição Previdenciária: –  Deferido, quanto ao 
ressarcimento no período de 20 de agosto de 2002,  até  o último desconto,  face a documentação comprobatória  apresentada,  e 
conforme despacho do Secretário de Administração e Reforma do Estado, através da informação nº 123/04, expedida em 04 NOV 
2004. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira, no período supramencionado, e posterior 
remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 
10 FEV 2003. (Nota nº 005/2006/DP-4).

          Cb PM Ref. Mat. 605891-4, Noel Santana Gonçalves – Constar nos seus assentamentos o nome de seu filho, Felipe Ewerton 
Guedes Gonçalo, nascido em 16 ABR 1988, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, Dedução de Imposto de Renda e demais direitos 
junto a PMPE: – Deferido, quanto a Assistência Médica, a/c de 09 JAN 2006, face a documentação comprobatória apresentada, e o 
contido no § 1º, Inciso II do Art. 58 da Lei nº 10.426/90 e quanto a Dedução de Imposto de Renda, conforme prevê o § 1º Inciso III,  
do 
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Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do servidor a fins de Dedução 
de Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 149/2006/DP-4).

1.5.0.   De Soldado

1.5.1.Requerimentos Despachados

Sd  PM  Ref.  Mat.  25209-3,  Jolffer  Alves  de  Oliveira  –  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário  (GSE):  –  Indeferido, 
conforme  documentação  apresentada  e  Pareceres  evocados  pela  DEAJA,  bem  como não  haver  amparo  legal.  Arquivar  nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 006/2006/DP-4).  

Sd PM Ref. Mat. 13351-5, Amilton Ferreira de Souza – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 24 de novembro de 2003, a junho de 2004, tendo em vista a data da 
ata de saúde expedida pela JSS em 24 NOV2003, a informação da Pagadoria dos Inativos datada em 21 NOV 2005, que o desconto 
do FUNAFIN perdurou até julho de 2004, bem como documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, 
c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Paragrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 de 
julho de 2000,  e  EC nº  041/03.  À Pagadoria  dos Inativos para confecção da Planilha  de Repercussão  Financeira,  e  posterior 
remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 
10 FEV 2003. (Nota nº 007/2006/DP-4).

Sd RRPM Mat. 18564-7, Ananias Pacheco da Silva  – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN:  –  Deferido,  quanto  ao  ressarcimento  no  período  de  15  de  dezembro  de  2000,  até  a  data  do  último  desconto, 
documentação comprobatória apresentada, Certidão nº 473/05, expedida pelo Arquivo Geral em16 NOV 2005, e o previsto no Art.  
62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Pargrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 
22.245, de 05 de julho de 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira, e 
posterior remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o que preconiza o Decreto Estadual nº 
25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 008/2006/DP-4).

Sd  PM Ref.  Mat.  18625-2,  Saulo  José  da  Silva  – Ressarcimento  dos  valores  descontados  indevidamente  em favor do 
FUNAFIN: –  Indeferido,  conforme informação prestada  pela  Pagadoria  dos Inativos datada em 01 DEZ 2005,  que o servidor 
contribuiu em favor do FUNAFIN até outubro de 2004, e que foi devolvido ao mesmo o montante de R$ 418,47 (quatrocentos e 
dezoito reais e quarenta e sete centavos) nos período de abril a junho de 2002. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
009/2006/DP-4).

1.5.2.Retificação

Ver 3º Parte Item 2.0.0, Portaria nº 1681/DP-4, de 22 NOV 2005, publicada no Aditamento. ao BG. nº 200, de 28 NOV 
2005, referente à Concessão do Auxílio Invalidez, requerido pelo Sd PM Ref. Mat. 606117-0, Antonio Nazario da Silva.

Onde se lê: Mat. 606117-0,…

Leia-se: Mat. 606177-0. Por haver sido publicada com incorreção, conforme informação da Pagadoria dos Inativos e análise 
da Seção de Inativos DP-4, bem como a documentação comprobatória: À Pagadoria dos Inativos para providências que o caso requer. (Nota 
nº 010/2006/DP-4). 

1.5.3.Constar nos assentamentos

Constar nos assentamentos do Sd PM Ref. Mat. 20504-4, Antonio Julio Ferreira Silva, o Processo nº 001.2005.021581-8 
(Mandado de Segurança) onde foi majorada a remuneração do referido militar da função de Soldado PM para Cabo PM, e constar também 
o Ofício. nº 1860/05/PGE, de 06 OUT 2005, conforme informação prestada pela Pagadoria dos Inativos através do Ofício nº 1577/2005 – 
PIP, de 22 NOV 2005: Ao Arquivo Geral para registro de folha de alteração do servidor. (Nota nº 011/2006/DP-4)

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Maria Risolene Alves de Melo, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 603666-0, João Bezerra de Melo – Pagamento do Auxílio 
Funeral  em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 30 OUT 2005: – Deferido,  haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso III,  do Art.  66,  da Lei  10.426/90.  À Pagadoria  dos Inativos para providências,  quanto ao 
pagamento do pleito.(Nota nº 012/2006/DP-4).

Lourdes Tereza de Oliveira, viúva do ex-1º Sgt RRPM Mat. 609644-1, Laurindo Manoel de Oliveira Filho – Pagamento do 
Auxílio  Funeral  em virtude  do  falecimento  do  mesmo  ocorrido  no  dia  22  NOV 2005:  –  Deferido,  haja  vista  a  documentação 
comprobatória apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei 10.426/90.  À Pagadoria dos Inativos para providências, 
quanto ao pagamento do pleito.(Nota nº 013/2006/DP-4).

Maria  das  Dores  Matias  de Andrade,  viúva do ex-Sd PM Ref.  Mat.  25076-7,  José  Bartolomeu Felix  Andrade  Filho – 
Pagamento em pecúnia da Licença Especial não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 18 MAR 2004.: 
–  Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, por parte dos beneficiários, 
face a documentação comprobatória apresentada, e de acordo com o contido no Art. 109 da Lei nº 10426/90, observado o contido 
no § 7º, Inciso III, do Art. 131 da EC nº 16/99, bem como o previsto no Parecer 303/03 – PGE, salientando a comprovação no bojo 
do processo da existência  de 05 (cinco)  beneficiários,  a Srª Maria  das Dores Matias  de Andrade,  cônjuge  (01  [uma]  cota em 
pecúnia), Andreza 
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Cristina Matias de Andrade, nascida em 07 NOV 1989, filha do ex-servidor com a requerente, (01 [uma] cota através de deposito 
em caderneta de poupança), Marlene Xavier de Andrade Neta, nascida em 11 AGO 1988, José Bartolomeu Felix de Andrade Neto,  
nascido em 11 AGO 1988, e Daiane Rodrigues Xavier de Andrade, nascida em 04 MAR 1995, filhos menores do ex-servidor com 
outra mulher (03 [três] cotas ficando retidas aguardando contato da genitora dos mesmos), conforme estabelece o Livro V (dos 
direitos das sucessões) Título I e seus capítulos, tudo da Lei Federal nº 10.406, de 10 JAN 2002 (novo Código Civil Brasileiro) a  
qual entrou em vigor um ano após sua publicação, inclusive podendo perceber o que, de direito, compete aos filhos menores, desde 
que  haja  renúncia  da  herança  por  certidão  publica  na  forma  da  legislação  acima  citada.  À  Diretoria  de  Finanças  para 
providências  de  competência,  que  deve  ser  observado  quanto  às  cotas  a  serem  pagas  por  essa  Diretoria  de  Finanças  aos 
beneficiários do ex-servidor. (Nota nº 014/2006/DP-4).

Luzinete  Tavares  Campos,  viúva do ex-2º  Sgt RRPM Mat.  6334-7,  José  Josmar  Campos  – Ressarcimento de desconto 
indevido em favor do FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de maio 2000 a janeiro de 2002, distribuído em 02 
(duas) cotas, sendo 01 (uma) para a Srª Luzinete Tavares Campos, viúva civil; e 01 (uma) para a filha maior da requerente com o 
de-cujus,  Ana Karla  Tavares  Campos,  nascida  em 09  JUL 1986,  conforme informação prestada  pela  Pagadoria  dos Inativos 
datada de 23 NOV 2005, bem como o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 
2000, e Paragrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 de julho de 2000, e EC nº 041/03. À Diretoria de Finanças para 
providências de competência. (Nota nº 015/2006/DP-4).

2.1.1.   Ratificação

Ver 3º Parte Item 4.1.0, nota nº 1498/2004/DP-4, publicada no BG. nº 103, de 07 JUN 2004, referente ao pagamento em 
pecúnia da licença especial, requerida pela Srª Eva da Fonseca Dourado, viúva do ex-3º Sgt PM Mat. 20811-6, Celso Dourado Freire.: – 
Ratificar o conteúdo da supramencionada nota, acrescentando entretanto a distribuição do valor em 03 (três) cotas iguais sendo: 01 (uma) 
em pecúnia para a Srª Eva da Fonseca Dourado, (viúva civil); 01 (uma) cota em pecúnia para Danielle da Fonseca Dourado, nascida em 16 
NOV 1987; e 01 (uma) cota através de depósito em caderneta de poupança do menor, Daniel da Fonseca Dourado, nascido em 03 OUT 
1990, (ambos filhos do de cujus com a Srª Eva da Fonseca Dourado), conforme documentação comprobatória apresentada, e de acordo com 
a letra “a” do Art. 109, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 1990, de conformidade com o §1º caput. do Art. 1º, da Lei nº 6.858, de 24 NOV 
1980,  regulamentada  pelo Decreto nº 85.845/81,  respaldada  no Art.  1.037,  da  Lei nº 5.869,  de  11 JAN 1973 (CPC).  À Diretoria  de 
Finanças para providências legais cabíveis. (Nota nº 016/2006/DP-4). 

2.1.2.   Retificação

Ver 3º Parte Item 6.1.0, nota nº 2488/2004/DP-4, publicada no BG. nº 148, de 13 AGO 2005, referente ao pagamento em 
pecúnia de licença especial,  requerido pela  Srª Aldilene Rita  de Souza Simões,  viúva do ex-Cb PM Mat.  19479-4, Adelson Laurindo 
Simões. 

Onde se lê: I – Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio e 180 
(cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio,...

Leia-se: I – Deferido, quanto ao pagamento do valor da licença especial,  sendo distribuído em 07 (sete) cotas iguais  
sendo: 03 (três) cotas em pecúnia para a Srª Audilene Rita de Souza Simões, viúva civil do de-cujus, referente a sua própria cota, e 
as cotas de seus 02 (dois) filhos menores, de acordo com o Alvará Judicial expedido pelo Exm° Sr. Dr. Juiz de Direito da Segunda 
Vara de Orfãos, Interditos e Ausentes da Capital; (filhos: Anderson de Souza Simões, nascido a 30 JAN 1990 e Amos de Souza 
Simões, nascido a 19 NOV 1991); ficando retidas 04 (quatro) cotas, aguardando pronunciamento dos demais dependentes, sendo: 
01 (uma) cota em pecúnia para a Srª Ramona Teixeira Simões, ex-cônjuge (pensionista); 01 (uma) cota em pecúnia, para Manoel 
Borges Teixeira, filho maior do de-cujus, 01 (uma) cota em pecúnia para Adelson Laurindo Simões Filho, filho maior do de-cujus,  
ambos filhos da Srª Ramona Teixeira Simões; e 01 (uma) cota através de depósito em caderneta de poupança do menor, Alison 
Laurindo da Silva,  nascido a 30 OUT 2001,  filho do ex-servidor,  não constando o nome da genitora,  conforme documentação 
comprobatória apresentada, e de acordo com o Art. 109, letra “a”, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 1990, c/c o § 1º caput. do Art. 1º,  
da Lei nº 6.858, de 24 NOV 1980, combinado com o Caput dos Arts. 1º, 2º e 6º do Decreto nº 85.845/81,   por haver saído com 
incorreção  face  a  análise  da  Seção  de  Inativos  (DP-4):  À  Diretoria  de  Finanças  para  providências  legais  cabíveis.  (Nota  nº 
017/2006/DP-4).

Ver 3º Parte Item 2.1.0, nota nº 1845/2005/DP-4, publicada no Aditamento ao BG. nº 231, de 14 DEZ 2005, referente ao 
Ressarcimento de desconto indevido em favor do FUNAFIN, requerido pela Srª Maria das Dores Matias de Andrade, viúva do Ex-Sd PM 
Ref. Mat. 25076-7, Jose Bartolomeu Felix de Andrade Filho.

Onde se lê: I – Deferido, no período de 29 MAI 2002 a JAN de 2003, conforme Ata de Saúde expedida pela J.S.S em 
29 MAI 02 e informação prestada pela Pagadoria dos Inativos em 29 SET 05,...

Leia-se: I – Deferido, no período de 29 MAI 2002 a JAN de 2003, conforme Ata de Saúde expedida pela J.S.S em 29 
MAI 02 e informação prestada pela Pagadoria dos Inativos em 29 SET 05, sendo distribuído em 05 (cinco) cotas iguais sendo: 01 
(uma) em pecúnia para a Srª Maria das Dores Matias de Andrade, (viúva civil); 01 (uma) cota através de depósito em caderneta de 
poupança para Andreza Cristina Matias de Andrade, nascida em 07 NOV 1989, filha do ex-servidor com a requerente; e 03 (três) 
cotas para Marlene Xavier de Andrade Neta, nascida em 11 AGO 1988, José Bartolomeu Felix de Andrade Neto, nascido em 11 
AGO 1988, e Daiane Rodrigues Xavier de Andrade, nascida em 04 MAR 1995, filhos menores do ex-servidor com outra mulher,  
ficando retidas aguardando contato da genitora dos mesmos, conforme documentação comprobatória apresentada,  bem como o 
previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Pragrafo Único, do Art. 1º, do 
Decreto 22.245, de 05 de julho de 2000, e EC nº 041/03, por haver saído com incorreção face a análise da Seção de Inativos (DP-4). 
Despacho deste Comando: À Diretoria de Finanças para providências legais cabíveis. (Nota nº 018/2006/DP-4). 
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3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº124 /DP-4, de 20 JAN 2006

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 
90 e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 1º Ten RRPM Mat. 603785-2, José Francisco 
Chicó.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 18 JUL 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 125/DP-4, de 20 JAN 2006

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 
90 e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Cb PM Ref Mat. 607118-8, Mario Ferreira da 
Silva.

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 28 NOV 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei 
nº 10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 126/DP-4, de 20 JAN 2006

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 
90 e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd RRPM Mat. 5347-3, Eloi Amaro dos Santos.

R E S O L V E:

1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 02 FEV 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—
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Nº 127/DP-4, de 20 JAN 2006.

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 
90 e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref Mat. 14976-4, Walderei Ferreira da 
Silva,

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 28 NOV 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei 
nº 10.426, de 27 ABR 90.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 128/DP-4, de 20 JAN 2006

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 
90 e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 1º Ten PM Ref. Mat. 603137-4, Joao Camilo 
Neto,

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 28 NOV 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 11052, 
de 29 DEZ 04, bem como o Ofício nº 307/JEIR, de 14 SET 2005.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 129/DP-4, de 20 JAN 2006

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 
90 e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 603858-1, Valtobix Barnabé 
dos Santos,

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 21 NOV 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 11052, 
de 29 DEZ 04, bem como o Ofício nº 420/DS, de 22 NOV 2005.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—
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Nº 130/DP-4, de 20 JAN 2006

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 
90 e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 607803-6, Mario Garcia de  
Souza,

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 28 NOV 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 11052, 
de 29 DEZ 04, bem como o Ofício nº 307/JEIR, de 14 SET 2005.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 131/DP-4, de 20 JAN 2006

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 
90 e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 607807-9, Severino Santana 
da Silva,

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 21 NOV 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 11052, 
de 29 DEZ 04, bem como o Ofício nº 420/DS, de 22 NOV 2005.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 132/DP-4, de 20 JAN 2006

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 
90 e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 14064-3, Marcos Antonio Alves  
Maciel,

R E S O L V E:

1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 28 NOV 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 11052, 
de 29 DEZ 04, bem como o Ofício nº 307/JEIR, de 14 SET 2005.

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—
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4ª P A R T E
IV - Justiça e Disciplina

(Sem alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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